
LEI MUNICIPAL Nº 4.936

Autoriza a permissΓo de uso para colocaçΓo de placas 
indicativas de nomes de ruas e logradouros públicos.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE,  PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Município  autorizado  a,  mediante  Concorrência  Pública,  conceder 
permissΓo de uso para a colocaçΓo de placas indicativas de nomes de vias e logradouros e caixas 
coletoras de lixo no Município de Carazinho, podendo o permissionário explorar a parte superior 
das mesmas, através de contratos publicitários com empresas interessadas.

Parágrafo único - A permissΓo de que trata o artigo, será concedida pelo prazo de 5 
(cinco) anos, sem ônus aos cofres públicos, ficando estabelecido que, após este prazo, as placas 
reverterΓo ao patrimônio do Município.

Art.  2º  -  Será  de  responsabilidade  do  permissionário  a  instalaçΓo,  manutençΓo  e 
conservaçΓo dos equipamentos mencionados no artigo 1º, desta Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçΓo.

Art. 4º - Revogam-se as disposiç∙es em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 14 DE MIO DE 1996.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal 

a)JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.AdministraçΓo 
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